
 

DECISÃO Nº 070/2021 – CEXT/CEPE/UFRR 
 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o que consta no 

Processo nº 23129.003310/2021-97, 

 

 

DECIDE: 
 

 

Art. 1º Aprovar a realização do Programa: “Laboratórios Socionaturais Vivos como Instrumento 

de Melhoria Pedagógica nos Anos Finais do Ensino Fundamental na Educação Indígena”, sob a 

coordenação de Maxim Paolo Repetto Carreno. 

 

Art. 2º Convalidar desde o dia 01 de março de 2021 todos os atos razoáveis praticados pela 

coordenação do referido programa. 

 

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

CÂMARA DE EXTENSÃO/ UFRR, Boa Vista-RR, 07 de maio de 2021. 
 

 

 

 

Prof. MSc. Gilson de Souza Costa, 
Presidente da Câmara de Extensão do Conselho de Ensino,  

Pesquisa e Extensão - CEXT/CEPE. 
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